
 

AAAGGGRRRUUUPPPAAAMMMEEENNNTTTOOO   DDDEEE   EEESSSCCCOOOLLLAAASSS   MMMIIIGGGUUUEEELLL   TTTOOORRRGGGAAA   
EESSCCOOLLAA  BBÁÁSSIICCAA  22,,33  CCIICCLLOOSS  DDEE  MMIIGGUUEELL  TTOORRGGAA  

Praceta P.e Álvaro Proença, Casal de S. Brás  2700-631 Amadora 
 

MATRÍCULAS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ – ESCOLAR 

 E 1º ANO DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

ANO LETIVO 2018/19 

 
Informa-se toda a comunidade que o período de matrículas para o 1.º ano do 1.º ciclo e para a 

Educação Pré- Escolar decorre entre 15 de ABRIL a 15 de JUNHO de 2018. 
O pedido de matrícula é realizado no Agrupamento de Escolas da área de residência do aluno ou 
atividade profissional do encarregado de educação OU preferencialmente via internet, na aplicação 
www.portaldasescolas.pt, com autenticação através do cartão de cidadão do aluno e do 
encarregado de educação. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

 Impresso de matrícula na Educação Pré-Escolar e 1.º ciclo do Ensino Básico, adquiridos 

na Secretaria da Escola Básica 2,3 Miguel Torga (9:00 -15:30) Praceta Padre Álvaro 
Proença, S. Brás – Amadora, Tel. 214922699; 

 Ficha Clínica; 

 Fotocópia e original da prova de residência do aluno (recibo da água, luz, telefone,…) 
ou da atividade profissional do Encarregado de Educação; 

  Fotocópia do cartão de cidadão / BI do Encarregado de Educação e do aluno, 
devidamente autorizada por escrito na cópia (ex. “Autorizo cópia”, datar e assinar); 

 Fotocópia do Boletim Individual de Saúde do aluno com as vacinas em dia; 

 Uma foto tipo passe atualizada, identificada e a cores. 

Se não possuir o cartão de cidadão / BI deverá apresentar: 
 Passaporte e visto ou Autorização de residência do aluno e do encarregado de 

educação; 

 Fotocópia e original do número de identificação fiscal do aluno; 

 Fotocópia e original do número de segurança social do aluno ( NISS) 

 Fotocópia e original do número do cartão de utente ou beneficiário dos vários 
subsistemas de saúde do aluno. 

 

CANDIDATURA - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR (ASE) 
  

 Boletim de candidatura do ASE a adquirir nos Serviços Administrativos; 

 Fotocópia da declaração da Segurança Social do Abono de Família. 

 

 

 

http://www.portaldasescolas.pt/

